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SECRETANA MItNtCtPAL DE EDL|CAÇÃO, ESPORIES, CaLLTURA, TttRtSMO E
JUVENTUDE

CoNTRATO N 01112024

INEXIGIBILIDADE N" OO2I2O24

CoNTRATANTE: SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, eSeORTES, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o no 30.005.980/0001{6, situado à Avenida Vinte de Dezembro, n" 100, Dom Helder
Câmara, Chã Grande-PE, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação,
Esportes, Cuhura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Professor e
Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria N' 005/2021 datada em O4lO1l2O21, inscrito no CPF/MF
n" O27.049.264-12, residente no Sítio Jaboticaba, S/No - Zona Rural - Chá Grande - PE, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Pessoa Jurídica GONTRATADA: MBS
PRODUçOES ART|STTCAS E EVENTOS LTDA EPP, PARA APRESENTAÇÃO ARTíSTICA NA
FESTIVIDADE DOS DIAS 20 E 21 DE JANEIRO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE,
carliaÀa na Dr ra Í'ianr rtaÁa laáa I nnac Àlo ÃÃ Qala O? ôanlrn Enrtalazal/'E Í-ED' An nAn-í 2nrev,uuu vePulsvv úgsv LvPUr, r! vv - verg vv - vgrrr.v- r vrlsrvzq, . vv-vvv-ruv,
inscrita no CNPJ n" 09.088.7241000í-03, neste ato representada pelo Representante Legal Sr. Ívlárcio
Belizario Silva, brasileira, soÍteiro, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação no

01654980406, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Ceará e no CPF n" 820.224.963-
53, residente e domiciliado na Rua Dom João Costa, no 295 - Toneão - Recife - PE, doravante
denominado CONTRATADO, ajustam e contratam Artistas para a realizaçáo de Apresentação
Artística no supramencionado Evento, na data de 20 de janeiro de 2024, que se regerá pelo
disposto neste Contrato, no Processo Licitatório no 002/2024, lnexigibilidade de Licitaçáo no OOZ|2O24,
conforme estabelece a Lei no 14.133121, aplicando-se supletivamente as normas e Princípios de
Direito Administrativo e de Direito comum pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1- Contratacão da Atracão Artístlca: Fottozão Trppvkália. através da Empresa: MBS
Dr^,{rraÃae 
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e 2í de ianeiro de 2024 no Município de Chã Grande^

cLÁusuLA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO SERVTçO

2,1- No caso da não Apresentaçáo pela ausência dos Artistas em virtude de casos fortuitose alheios à
sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local do Evento,
inclusive por faha de condiçoes atmosféricas gue permitam o repouso e/ou decolagem de Aeronaves,
falha mecânica de VeÍculos de transporte da Equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer
natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, a designação de nova dala
paru a realizaçâo da Apresentação, deacordo com a disponibilidade da Agenda dos Artistas, isentados
desde já, ambas as partesde qualquer pena ou multa contratual,

2.2 }los cascs de eventuais cancelamentos, por" pa!'te do COI',ITP.AT,\1.JTE, em virtude de casos
fortuitos ou de força maior, estando devidamente justiÍicados com antecedênciaà CONTRATADA, náo
caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.A não Apresentação Artística, objeto
do presente Contrato, pela ausência injustificada dos Artistas, acarretará o pagamento da multa
contratual, prevista na "Cláusula Sétima",deste Contrato, além da devolução das quantias já pagas
pelo CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valortotaldo presente Contrato é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)

3.2- O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias, após a data de realização
do Evento, mediante a devida documentação Íiscal e contábil.
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clÁusull QUARTA - DA DorAçÃo onçImENTARtA

4.1 - As despesas para a execucáo do obieto do presente certame correrão a conta de Dotacáo
especíÍica do Orcamento do Exercício de 2024: Órgáo: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo
e Juventude - Atividade: 13.392,1302.266 - Promoção de Açóes Culturais - Elemento de Despesa:
(699) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

GLÁUSULA QUINTA - DA VINcULAeÃo E DA VIGÊNCIA

5.1- A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e
condições, da Lei no 14.133121, bem como ao Processo de Inexigibilidade No OO2|2O24.

5.2- O serviço a ser prestado, descrito na "Cláusula Primeira", será executado na data de 20 de
janeiro do corrente ano, período noturno, Praça Pública - SEDE, na Avenida São José - Centro -
Chã Grande/PE.

5.3- A vigência do Contrato será da data de Assinatura ale 17 de fevereiro de 2O24.

cLÁusuLA sExTA- DAS AUTORTZAçOES E ALVARÁS PARA A REALTZAçÃO DO EVENTO

6.1- E de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtençáo de todos os Alvarás e/ou
Autorizaçôes necessárias à realização do Evento, atendendo as regulamentações dos órgáos da
Âalminiolranâa Elrilrlina na Âml.ritn Ea.{aral EoÍar{r ral a Âtr rniaina! }rom anma a nl-ríonaãn rlac
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competentes Autorizações da Ordem e Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e lSS, responsabiliza-
se, ainda, pelo recolhimento de quaisquer taxas, impostos ou tributos de outra espécie, que se
Íizerem necessários para arcalização do Evento.

CLÁUSULA SÉTINTI.NAS.PENALIDADES

7.1 ADVERTÊNCIA: sempre queforem observadas irregularidades de pequena montapara os quais
tenha concorrido.

7.2 MULTA: pelo atraso no início da Apresentação, quando não justificado ou rejeitadopela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esportes, Turismo e Juventude, em relação ao cumprimento dos
horários estipulados para as Apresentaçôes: multa de 0,3olo (zero vírgula três por cento) por hora de
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um atraso não superior à 2 (duas) horas do horário estipulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atraso superior à
5 (cinco) dias, do indicado para a Apresentação Artística, submeterá a Responsável às penalidades
previstas na Lei no 14.133121, na suspensáo temporária da participação em Licitações e impedimento
de contratar com o Ívlunicíoio. pelo prazo de2 (dois) anos e multa de ate 2Üo/o ívinte por cento) do
valor contratado.

7.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração Pública

7.5 A Administração Pública, para a imposiçáo das sançóes, analisará as circunstânciasdo caso e as
justiÍicativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o
contraoitório

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial
ou extrajudi cia no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados na Lei n"
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14.133121

clÁusula NoNA - DA FtscAlzacÃo

9,1 A CONTRATANTE fiscalizará a execuçáo do Contrato, sempre que julgar necessário.

9.2 Para cumprimento do disposto na Lei n" 14.133121, fica designado o Servidor Público Municipal,
da Secretaria Municipal de EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, o Sr. José Max Lins,
matrícula 000493, Diretor de Turismo. para acompanhamento e Fiscalização da execuçáo do
Contrato.

9.2.1 Tal Representante anotará em Registro próprio todas as oconências relacionadas com
a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regulaização das faltas ou
defeitos observados.
9.2.2 As decisóes e providências que ultrapassarem a competência da Representante
derrerão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes.

9.3 A Íiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de
Terceiros, por qualquer inegularidade.

9.4 Todos os Empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o Evento sempre portando
Uniforme e Crachá de ldentificaçáo da Empresa.

CLÁUSULA DÉCIiIA- DA FONTE DOS RECURSOS

10.1- A despesa que trata a "Cláusula Terceira", do presente Contrato, correrá por contade recursos
próprios do Município.

CLAUSULA DÉCMA PRIMEIRA. DAS REPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e data previamenteestabelecidos
neste Contrato;
b) produção completa da Apresentação;
c) facilitar todas as atividades de fiscalização pela Secretaria Municipal de Educaçáo, Esportes,
^_ 

-ta,._,_ T :-,-- - -L.Urtuta, r uÍrtirÍru c JuveÍrruue,
d) fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que a Secretaria Municipal
de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude solicitar;
e) os custos relativos ao som e à estrutura;
f) A contratada se responsabiliza pelas medidas aque está sujeita perante a Ordem dos Músicos do
Brasil, estabelecidas da Lei n" 3.857/60.
g) São de inteira responsabilidade da Contratada quaisquer obrigagões devidas ao Escritório Central
da Arrecadaçáo e Distribuiçáo - ECAD ou outras instituiçówa relacionadas às apresentaçóes
artísticas vinculadas a esta contrataçáo.
h) cumprir todas as cláusulas do Edital de lnexigibilidade de Licitação N" OO2|2O24.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESPONSABILTDADE DO CONTRATANTE

a) Tomar todas as providências necessárias à execuçào do Contrato;
b) responder pela solidez e seguranÇa dos serviços executados, no prazo previsto no código civil
c) Segurança Pública durante a Apresentação, assim como antes e depois, conforme as normas e
exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância);
d) responsabilidade por toda e qualquer Ocorrência Policial, Criminal, e ou Civil, que venham a ser
vítima a Artista ou Equipe Produtora e público, durante o Evento, em todas as decorrências e
Assistência o nr rtraq'

MARAO eóJríúú
úúÀro mlfr*"
5l LVA:820224

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.O49.806/0001-90

E-moil owidori@chogronde.pe.gov.h I Site www.chogronde.pe.gov.br

? T: f E I I U IA

I



Chã Grande
,l*. fliln lÍitl.r.,.

F 123

*
sEcRErA HA IinUNtCtPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E

JUVENTUDE

e) encaminhar a Publicação resumida do instrumento de Contrato e seus aditamentos, seocorrerem,
nos meios de Publicações legais;
0 arcar com as desoesas concementes à Publicagão do Extrato do Contrato e seus aditivos se
ocorrerem;
S) pagamento dos Cachôs Artísticos;
h) garantir a aplicabilidade, eficácia e eficíência da execução do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS RECURSOS

is.i - üs recursos interpostos as cjecisóes proÍeririas peia trscaiizaçáo somente seráo acoihicios, nos
termos da Lei no 14.133121, se dirigidos diretamente ao Secretário Municipal de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventdue, e protocolado na Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinaçáo desta cláusula, náo seráo
conhecidos.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA. DOS ENCARGOS

14.1 - As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaiscorrerão por conta
da CONTRATADA, Íicando esta, ainda, responsável pelo correto cumprimento da Legislação de
Segurança do Trabalho.
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15.1 - Para dirimir toda e qualquer guestáo que derivar deste Contrato, Íica eleito o Foro da Comarca
de Gravatá/PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2- E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram
ambas as partes aceitar todas as disposiçóes estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato.
bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto,
Íirmando-o em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Chã Grande - PE, 19 de janeiro de 2024.
MARCIO asinadodcrorrudígibl
DCr r7Àor^ norM^mBFllm
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cPFll.r. o2Thos.zil-lz
Secretário de Educação, Esportes, Gultura,

Turismo e Juventude
í:ôNTEIÀTÂNÍF

53 t5 501â {t'm'
Márcio Belizario SIIva
cPF N'820.224.963ó3

MBS PRODUçOES ARTiSTICAS E EVENTOS
LTDA EPP

CONTR,AT.ADA

TESTEMUNHAS
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